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Indicação: 08/2025 – Gabinete do Vereador Cezão da Farmácia





EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ



Indico ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, junto ao Departamento competente, a instalação de um redutor de velocidade (lombada ou faixa de pedestres elevada) na Rua Pastor Santino Soares da Silva, próximo ao número 410, no bairro Jardim Santa Terezinha, neste Município.

Justificativa: Tal indicação se justifica tendo em vista que há uma escola de educação infantil denominada Doce Encanto e a população da referida rua tem reclamado constantemente que há um grande fluxo de veículos no local, sendo que tais veículos não respeitam o limite de velocidade, colocando em risco a integridade física dos pedestres que transitam naquela região. 
Baseado no exposto, solicitamos providências por parte da secretaria responsável, de modo sanar o problema.

Sala de Sessões, 07 de fevereiro de 2025.
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